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PREFEITURA DO MUNiCíPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE 

LEI N° 038/2000 

De 26 de dezembro de 2000 

Dispõe sobre a prorrogação de prazo, 
fixado pela Lei Municipal nO 011/2000. 

CLEIDE APARECIDA BERTI GINATO, Prefeita do 
Município de Américo Brasiliense, Estado de São Paulo, de acordo com o 
que aprovou a Câmara Municipal, em sessão Extraordinária realizada às 
12:00 horas, do dia 26 de dezembro do corrente anos, sanciona e promulga 
a seguinte Lei: 

Art. 10 
- O prazo fixado pelo artigo 30 da Lei Municipal n° 

O 11/2000, fica prorrogado até 30 de Março de 2.001. 
Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. • 

Palacete "Benedicto Nicolau de Marino", aos 26 dias do mês de dezembro 
de 2000 (dois mil). 

Publicada no Departamento compe icipal. 

Registrada às fls. 81 do livro competente n° 20 (vinte). 
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